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CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 10/2025-SEURB/PMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.480/2025 
ADESÃO A ATA Nº 2025.014 SEMAD/PMA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025.014-SEMAD/PMA 
 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS DE ANANINDEUA E DE OUTRO 
LADO, J LEMOS DE CARVALHO  

 

O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público, através de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, órgão de direito público 
interno, com sede na Avenida Cláudio Sanders, nº 1333 – Bairro Centro, CEP. 
61.030-325 – Ananindeua-PA, inscrita no CNPJ/MF nº. 28.978.683/0001-75, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos, senhora MARILENE DE QUEIROZ 
NASCIMENTO PINHEIRO, brasileira, casada, portadora do CPF nº. 381.040.912-
04 e do RG n.º 2220657, residente e domiciliada na Avenida Hélio Gueiros, nº 300 
– Condomínio Cypress Garden, Casa 59, bairro Coqueiro, CEP 67.120-50, 
Ananindeua/PA, , nomeada no ato administrativo competente, e a empresa J 
LEMOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.294.602/0001-88, com 
sede estabelecida na Rua São João, nº 15, B, bairro Murinin, CEP 68.795-000, 
Benevides/PA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato,  representada 
por seu representante legal, o Sr. JOSIMAR LEMOS DE CARVALHO,  brasileiro, 
casado em comunhão universal de bens, Administrador, inscrito no CPF sob o nº 
419.782.187-53 e portador da carteira de habilitação nº 2384417, residente e 
domiciliado na Avenida Martinho Monteiro, nº 811, bairro Murinin, CEP 68.795-000, 
Benevides-PA, conforme atos constitutivos da empresa, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, por meio do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025.014-SEMAD/PMA, 
tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 11.480/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de 
procedimento de sistema de registro de preços Nº 9/2025.014-SEMAD/PMA, sob a 
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égide da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, as quais amparam o 
presente contrato para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto: 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRES DE FORMA CONTINUA 
E EVENTUAL, sem motorista, para atender, as necessidades da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos, de acordo com as descrições, especificações e quantitativos 
abaixo: 

1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QDT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 

1 

Veículo tipo Sedan de REPRESENTAÇÃO 
EXECUTIVO, 0 (zero) km, para uso de 
autoridades no mínimo motor 1.0 turbo, 116 
cavalos de potência no mínimo, cor branca, 
preta ou prata, 04 portas, equipado com ar 
condicionado, direção elétrica, vidro elétrico e 
trava elétrica, cambio automático ou CVT, piloto 
automático, banco de couro, sendo do motorista 
com ajuste de altura e traseiro bipartido, 
comando interno para porta-malas e tampa do 
tanque, alarme com controle remoto, 
capacidade para 05 pessoas (incluindo o 
condutor), airbag frontais e laterais (para o 
motorista e os passageiros), freios ABS, flex 
(gasolina e/ou etanol), ano/modelo 2024/2024 
ou superior, com quilometragem livre, central de 
mídia com rádio e entrada USB, computador de 
bordo e espelhamento de celular, com película 
e adesivagem, conforme arte fornecida pelo 
órgão. 

7 R$ 4.150,00 R$ 29.050,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da: 

Órgão: 31 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Unidade Orçamentária: 1 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Funcional Programática: 17.122.0015.2.370 – Apoio às Ações Administrativas 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Sub-elemento: 3.3.90.39.13.00 – Locação de Bens Móveis Tangíveis ou Intangíveis 
Fonte de Recursos: 15000000 -  Recursos Não Vinculados  de Impostos 
VALOR ALOCADO 2025: R$ - 58.100,00 
VALOR ALOCADO 2026: R$ - 290.500,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO DE 
ENTREGA  

3.1. A entrega dos veículos deverá ser realizada no prédio Sede da SEURB, localizado 
à Rua Claudio Sanders, nº 1333 – Bairro Centro, CEP: 67.030-325. 

3.1.1 A contratada somente poderá disponibilizar os veículos para locação quando 
autorizados por escrito pelo contratante, utilizando-se apenas de veículos em perfeito 
estado de funcionamento, conservação e higiene. 

3.1.2 A entrega dos veículos poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da SEURB. 

3.1.3 Caberá à contratada a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à 
entrega dos veículos nos locais indicados pelo contratante. 

3.2 O ano de fabricação dos veículos, deverá corresponder ao constante no anexo 
I do Edital – APÊNDICE I – DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS. 

3.3 Os contratos serão firmados individualmente entre cada órgão/entidade 
participante deste Registro de Preços e a contratada, com vigência de 12 (doze) 
meses. 

3.4 Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, 
segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo SENATRAN e DETRAN. 

3.5 Os veículos deverão obrigatoriamente ser licenciados e emplacados no Estado 
do Pará, antes da entrega para serviço, conforme legislações vigentes; 

3.5.1 Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre, com estimativa 
de quilometragem entre 1.000 a 4.000 km/mês, podendo variar de acordo com as 
necessidades da Administração. 

3.6 Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustível 
abastecido em sua capacidade máxima. 

3.7 Todos os veículos entregues, inclusive os reservas, serão objeto de vistoria, a 
ser realizada pelo fiscal do contrato ou servidor(es) designado(s) para essa finalidade, 
preferencialmente em conjunto com um preposto da empresa contratada, para análise 
e inspeção das suas especificações técnicas, regularização documental e estado de 
conservação. 

3.7.1 A vistoria deve ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de recebimento do veículo. 

3.7.2 Somente após a realização da vistoria e tendo o veículo sido efetivamente 
aprovado em todos os quesitos é que o mesmo será encaminhado para o setor 
responsável de frota/transportes do órgão/entidade para efetivo cadastro no sistema 
de gestão de abastecimento da frota de veículos oficiais do Município. 

3.8 Na inspeção de vistoria serão averiguados, no mínimo, os seguintes itens: 
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a) Documentação de licenciamento anual do veículo (CRLV), seguro obrigatório e 
apólice do seguro; 

b) Motor e parte elétrica (inclusive vidros elétricos, faróis e lanternas); 

c) Freios, embreagem, câmbio, nível de óleo e água e toda a parte mecânica; 

d) Pneus, inclusive o “estepe” e aros da roda, ferramentas (chaves de rodas, 
macaco) e dispositivos de sinalização (triângulo) fornecidos pelo fabricante; 

e) Limpadores de para-brisas, vidros, ar condicionado, espelhos retrovisores 
laterais e interno; 

f) Condições internas do veículo, bancos, carpetes/tapetes, cintos de segurança 
e todos os componentes para a sua operação; 

g) Condições da lataria, pintura e plotagem/adesivagem (quando aplicável). 

3.9 No ato da vistoria, caso seja reprovado algum item exigido na especificação, o 
fiscal não aceitará o veículo, notificando por escrito a contratada para que regularize 
a pendência ou realize a troca do veículo dentro do prazo previsto para a entrega dos 
mesmos. 

3.10 A contratada deverá obedecer aos seguintes prazos para a entrega dos 
veículos: 

a) Máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega dos veículos de locação 
continuada, contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por igual 
período. 

b) Até 48 (quarenta e oito) horas para a entrega dos veículos de locação 
eventual, contadas a partir do recebimento da ordem de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PELA CONTRATADA. 

4.1 Todos os veículos deverão receber a adequada e devida manutenção 
preventiva e/ou corretiva, sob responsabilidade da contratada, devendo esta ser 
realizada na periodicidade e frequência recomendadas pelos respectivos fabricantes 
e constantes no manual do proprietário de cada veículo. 

4.1.1 Caberá à contratada agendar com a contratante a execução dos serviços de 
manutenção preventiva mediante aviso prévio para recolhimento do veículo de no 
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas. 

4.1.2 Os veículos locados deverão ser recolhidos e entregues pela contratada no 
local de guarda do veículo, conforme agendamento prévio da manutenção preventiva, 
podendo também ocorrer em outras localidades previamente acordadas com a 
contratada, desde que não acarretem ônus ao contratante. 

4.2 A contratada será responsável pelas despesas relativas à troca de 
óleo/lubrificantes, filtros, alinhamento e balanceamento, troca ou reparo de pneus por 
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desgaste natural ou avaria, bem como mão-de-obra para a realização dos serviços e 
demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato. 

4.2.1 A troca de óleo/lubrificantes, filtros e demais suprimentos não poderão ser em 
prazo superior ao estabelecido no Manual do Veículo, fornecido pelo fabricante. 

4.3 Em caso de indisponibilidade do veículo por um período de tempo superior a 
24 (vinte e quatro) horas, seja por manutenção preventiva ou corretiva, seja por 
avarias ou acidentes, a contratada deverá providenciar a sua imediata reposição no 
prazo máximo de 03 (três) horas por um veículo reserva. 

4.3.1 Nos casos descritos no item 4.3, não é necessário que o veículo reserva seja 
zero quilômetro, desde que o mesmo esteja em perfeito estado de conservação, 
possua a mesma cor e tenha, no mínimo, as mesmas especificações do veículo a ser 
substituído. 

4.4 A contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de 
manutenção preventiva ou corretiva, os veículos lavados e limpos interna e 
externamente, com a realização do serviço de alinhamento e balanceamento do 
mesmo. 

4.5 A contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, com plantão para atendimento e socorro dos veículos locados, 
incluindo-se o serviço de reboque. 

4.5.1 Os serviços de reboque em razão de acidentes, panes, sinistros e demais 
situações que impossibilitem a utilização ou locomoção do veículo locado, deverão 
ser prestados dentro e fora do Estado do Pará. 

4.6 A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para 
substituição de um componente do veículo por desgaste, defeito, quebra ou sinistro. 

CLÁUSULA QUINTA- DO ABASTECIMENTO E DA IDENTIFICAÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

5.1 Os veículos objeto dos contratos derivados do presente processo, deverão ser 
entregues pela contratada à contratante com seus respectivos tanques abastecido em 
sua capacidade máxima. 

5.2 A contratada deverá especificar mediante documento o tipo de combustível 
abastecido no veículo. 

5.3 A contratante, no ato da entrega do veículo à contratada, deverá fazê-lo com o 
tanque abastecido em sua capacidade máxima e com o mesmo tipo de combustível 
que recebeu da contratada. 

5.4 Caberá à contratada entregar o veículo caracterizado institucionalmente por meio 
de adesivagem com a arte e logomarca do órgão/entidade contratante, conforme 
modelo adotado pela Administração Pública Municipal de Ananindeua/PA. 
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5.4.1 A arte e modelos de identificação serão fornecidos pelo contratante. 

5.4.2 A identificação e caracterização institucional dos veículos não acarretará ônus 
ao contratante. 

5.5 O contratante poderá optar por fornecer e/ou colocar os próprios adesivos de 
caracterização nos veículos devendo, neste caso, formalizar antecipadamente a 
decisão à contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 Disponibilizar ao órgão contratante os veículos nos prazos estabelecidos na 
cláusula terceira e item 4.3 deste Contrato, nos locais e horários fixados pelo 
contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que o 
impossibilite de atender de imediato a solicitação. 

6.2 Entregar os veículos abastecidos, em sua capacidade máxima, em perfeitas 
condições de segurança, higiene e limpeza e conforme as especificações técnicas do 
Termo de Referência. 

6.3 Disponibilizar os veículos no regime de quilometragem livre. 

6.4 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, 
licenciamento anual, seguro obrigatório e outros, previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro. 

6.5 Manter os veículos assegurados, contratando para isso obrigatoriamente 
Seguro Total, responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com 
cobertura compreensiva para roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e 
pessoais, inclusive contra terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, 
durante todo o prazo de vigência contratual. 

6.5.1. Caso seja comprovado, através de Laudo Pericial, boletim de ocorrência 
polícial ou documentos equivalentes, a culpa ou dolo do condutor no sinistro, ficará a 
cargo da contratante o pagamento integral da franquia. 

6.5.2 O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo 
ser anexado aos contratos, derivados do Termo de Referência, cópias das apólices 
que comprovem a contratação do serviço. 

6.5.2.1 Seguro total, conforme a seguir: 

6.5.2.1.1. Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo 
contratado de R$100.000,00 (cem mil) Reais; 

6.5.2.1.2. Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel e 
seus acessórios (central de mídia, alto-falantes, antenas, etc.); 

6.5.2.1.3. Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane 
mecânica, conserto de pneu furado, etc.); 
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6.5.2.1.4. Acidentes pessoais dos passageiros do veículo - APP, no mínimo de R$ 
15.000,00 (quinze mil) Reais por ocupante. 

6.5.3 Sempre que solicitado pelo contratante, a contratada deverá comprovar a 
efetivação do seguro e de sua renovação periódica, mediante o envio de cópia 
atualizada da Apólice do Seguro. 

6.6 Renovar os veículos locados conforme regra instituída no Termo de Referência. 

6.7 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e 
socorro, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega 
do veículo. 

6.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos 
veículos, como troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, 
com exceção do abastecimento de combustível. 

6.9 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da caracterização visual do 
veículo, em razão da colocação de películas, adesivos e logomarcas do 
órgão/entidade contratante. 

6.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

6.11 Substituir no prazo máximo de 03 (três) horas os veículos que estejam 
indisponíveis, sejam em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má 
conservação ou más condições de segurança. 

6.12 Substituir os veículos, nas condições não previstas no item acima, quando 
solicitado por escrito pelo contratante, no prazo máximo de 24 horas, a partir do 
recebimento de notificação. 

6.13 Dar ciência imediata e por escrito ao contratante sobre qualquer anormalidade 
verificada na locação dos veículos. 

6.14 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações sobre as locações. 

6.15 Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente das locações, de maneira a não interferir nas atividades do contratante, 
respeitando suas normas de conduta. 

6.16 Apresentar a relação dos veículos, em até 02 (dois) dias úteis antes do previsto 
para o início da locação, onde deverá constar: Marca, modelo, cor, placa, ano de 
fabricação, km (hodômetro), tipo de combustível, código Renavam e chassi dos 
veículos. 

6.17 Manter junto aos Fiscais do Contrato um representante e/ou preposto para 
acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir 
o número de veículos locados. 
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6.18 Em havendo manutenção dos contratos firmados, a contratada deverá 
substituir os veículos que atingiram no máximo 24 (vinte e quatro) meses de uso, bem 
como aqueles que registraram 72.000 km rodados, por veículos novos em perfeitas 
condições de uso. 

6.19 A contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos 
veículos locados, desobrigando o contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e 
responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento 
insatisfatório dos aludidos bens. 

6.20 É obrigação da contratada sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte do servidor designado para a função de fiscal do contrato indicado pelo 
contratante para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

6.21 A contratada deverá manter, durante toda a execução de objeto, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
SOCIOAMBIENTAIS DA CONTRATADA 

7.1 Executar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de 
peças desgastadas. 

a) Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas 
características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos 
de emissão de gases, conforme legislação vigente; 

b) Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão 
de gases poluentes na atmosfera; 

c) Manter os veículos automotores em perfeito estado de conservação de modo a 
coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar 
em níveis de emissão sonora superior aos dos padrões aceitáveis, nos termos da 
legislação vigente e normas brasileiras aplicáveis, bem como observar as 
recomendações dos manuais de proprietários e serviços do veículo; 

d) Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou 
outro equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na 
atmosfera. 

7.2 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, 
em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio 
Ambiente/PA, destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93 
e Portaria IBAMA nº 85/96. 
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7.3 Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frota 
quanto à emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos eventualmente 
movidos a óleo diesel que integrem a frota utilizada na presente prestação dos 
serviços. 

7.4 Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, 
visando a redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente 
movidos a combustíveis não fósseis. 

7.5 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, 
especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos 
processos de manutenção e limpeza dos veículos. 

7.6 Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente aos fabricantes para destinação final ambientalmente adequada, 
tendo em vista que pneumáticos inservíveis constituem passivo ambiental, que resulta 
em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende à 
Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE. 

8.1 Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirá, na forma 
do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a fiscalização das locações, inclusive solicitando à 
contratada, sempre que achar conveniente, informações do andamento do contrato, 
bem como o recebimento dos veículos. 

8.1.1 Ao servidor que irá atuar como fiscal do contrato caberá rejeitar, totalmente ou 
em parte, qualquer veículo que eventualmente não esteja de acordo com as 
especificações técnicas e exigências deste Contrato, devendo registrar todas as 
ocorrências e deficiências verificadas e encaminhá-las oficialmente à contratada, 
determinando prazo para a correção da irregularidade apontada e/ou substituição do 
veículo. 

8.2 Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos. 

8.3 Garantir que a utilização dos veículos locados será adstrita às atividades do 
contratante. 

8.4 Entregar, ao final do contrato, os veículos totalmente abastecidos, em sua 
capacidade máxima. 

8.5 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

8.6 Ser responsável pelas infrações de trânsito cometidas por seus motoristas 
oficiais, terceirizados ou condutores autorizados, no período em que os veículos 
estiverem sob sua guarda, observado o direito de regresso. 
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8.7 Não haverá por parte dos contratantes o pagamento de franquia por evento 
ocorrido, excetuando-se os casos de sinistros decorrentes de culpa ou dolo do 
condutor. 

8.8 Responsabilizar-se pelo mau uso do veículo, caso seja comprovado a 
negligência. 

8.8.1 Considerar-se-á, mau uso, a utilização do veículo de modo irregular, 
irresponsável, imprudente, ou negligente, e incompatível com os limites de uso regular 
do veículo definidos neste instrumento ou em desacordo com as instruções do 
"Manual de Utilização, Manutenção e Garantia do veículo" fornecidos pela 
fabricante/montadora, incluindo neste caso o não atendimento aos prazos estipulados 
para as revisões periódicas.  

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços que 
compõem o objeto, mediante apresentação de notas fiscais e contra empenho, o valor 
total mensal de R$ 29.050,00 (vinte e nove mil e cinquenta reais) e valor anual de 
R$348.600,00 (trezentos e quarenta e oito mil e seiscentos reais). 

9.2 Incluídas no preço, estão todas as despesas necessárias à execução deste 
contrato, inclusive aquelas relacionadas a seguros, transporte, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
correrão por conta da CONTRATADA. 

9.3 Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente 
certame, deverá o licitante vencedor realizar os seguintes procedimentos: 

9.3.1 Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura 
mensal, computada nesse documento a totalização das operações no mês da 
ocorrência, de acordo com os cupons fiscais emitidos no período. 

9.4 O pagamento será efetuado pelo contratante mediante a entrega da fatura, em 
02 (duas) vias, no local indicado pelo contratante, referente ao fornecimento ocorrido 
no decorrer do mês anterior. 

9.4.1 O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por culpa 
exclusiva do licitante vencedor, até os 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês 
subsequente àquele em que se consolidaram as operações, impossibilitará o 
processamento dessa fatura, ficando a execução financeira da mesma para o mês 
posterior, sem que isso implique juros, mora ou outras sanções para os entes 
administrativos. 

9.4.2 O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições 
de habilitação. 

9.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao contratante, acompanhada do 
detalhamento do valor unitário de cada veículo. 
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9.6 O pagamento será creditado em conta corrente da contratada, até o 5° (quinto) 
dia do mês subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de 
ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

9.7 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância, derivada de culpa 
exclusiva da contratada, que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal/Fatura 
será devolvida à contratada pelo Gestor do Contrato e o pagamento ficará pendente, 
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

9.8 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer 
ônus adicional para o contratante, nem deverá haver prejuízo na prestação do 
fornecimento pela contratada. 

9.9 O contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 
dos serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no 
contrato. 

9.10 O contratante não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo 
estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar de sua publicação na forma de extrato no Diário Oficial do Município. 

10.2. A vigência do Contrato derivado da Ata de Registro de Preços dessa 
licitação será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo, a 
critério do juízo de conveniência e oportunidade do titular do órgão contratante, ter 
sua vigência prorrogada na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 
tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, 
com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro dia e 
incluir o último. 

10.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para 
o cumprimento dos seguintes requisitos: 

10.2.2.2. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

10.2.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

10.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
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10.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação; 

10.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; e 

10.2.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin). 

10.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

10.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

10.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

10.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Para os veículos de locação continuada, será autorizada a subcontratação no 
percentual máximo de 30% (trinta por cento) do quantitativo contratado de cada item, 
desde que autorizado previamente por escrito pelo fiscal do contrato do órgão 
contratante e que a subcontratação não atinja o objeto contratado em sua 
integralidade. 

11.1.1 Para a execução do serviço de locação dos demais veículos não inclusos no 
percentual de subcontratação discriminado anteriormente, a licitante vencedora 
deverá utilizar obrigatoriamente veículos de sua propriedade ou adquiridos por meio 
do sistema de arrendamento mercantil (leasing) em nome da mesma, não sendo 
aceito veículos de propriedade de terceiros, inclusive os cedidos ou transferidos via 
comodato ou pertencentes a empresas do mesmo grupo econômico. 

11.2 A eventual subcontratação de um veículo de locação não exime a contratada, 
perante a Administração, das responsabilidades contratuais e legais pela execução 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

12.1 O reajuste de preços, como gênero de reajuste contratual, será utilizada na 
presente contratação de serviços de natureza continuada, desde que seja observado 
o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se 
referir, em conformidade com a Lei 10.192/2001. 

12.2 O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade disposta no subitem 12.1 e que vier a ocorrer durante a vigência do 
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contrato, é direito da contratada e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, sendo assegurado à contratada receber pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta. 

12.3 O reajuste será precedido de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços que fundamentam o reajuste, conforme for a variação 
de custos objeto do reajuste. 

12.4 Em havendo a admissibilidade do pleito, para o reajuste de preço, o contratante 
utilizará como parâmetro o acumulado inflacionário do período medido pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/ IBGE. 

12.5 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução deste contrato será acompanhada por gestor e fiscais, designados 
pelo CONTRATANTE, que deverão atestar, na nota fiscal ou em relatório específico, 
a correta execução dos serviços ou fornecimento dos bens objeto deste ajuste, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de informações 
pertinentes ao objeto contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. A 
atestação de conformidade referente a prestação dos serviços deste Contrato cabe 
ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor 
designado para esse fim. 

13.2. O CONTRATANTE verificará o cumprimento dos termos contidos neste 
contrato, solicitando correção, quando não atendido o que foi previsto e contratado, 
sem que assista à CONTRATADA qualquer indenização pelos custos daí decorrentes. 

13.3. Qualquer fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, feita em seu exclusivo 
interesse, não implica corresponsabilidade pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

14.1 Comete infração administrativa a licitante que, com dolo ou culpa, praticar as 
seguintes condutas: 

(a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

(b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, especialmente quando: 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
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II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

IV. deixar de apresentar amostra; ou 

V. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

(c) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração; 

(d) ensejar o retardamento do certame ou causar prejuízos à Administração; 

(e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

(f) fraudar a licitação; 

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

II. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

(h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

(i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 12.846/2013. 

14.1.1. A abertura de processo de apuração de irregularidade estará sujeita à análise 
do Pregoeiro e da Administração, considerando as justificativas apresentadas pelas 
licitantes. 

14.2. Garantida prévia defesa, as sanções aplicadas serão: 

(a) advertência; 

(b) multa não inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor global, considerado o valor final ofertado pela licitante; 

(c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Estado do Pará e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 
Tribunal de Justiça do Estado/PA, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos previstos 
nas letras “a”, “b”, “c”, e “d” do subitem 14.1, quando não se justificar penalidade mais 
grave; 

(d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das letras “e”, “f”, “g”, “h” e “i” do subitem 
14.1, assim como nos casos das letras “a”, “b”, “c”, e “d” do subitem 14.1, quando 
justificada a imposição de penalidade mais gravosa. 
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14.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa. 

14.2.2. Na aplicação das sanções será facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de sua 
intimação. 

14.2.3. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração 
considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da falta, as peculiaridades do 
caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos dispostos no § 1º 
do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. Consideram-se comportamentos inidôneos, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI 
e equiparadas, além do conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.4. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B (Dos Crimes 
em Licitações e Contratos Administrativos) do Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código 
Penal), com redação dada pela Lei nº 14.133/2021, assim como os descritos nas letras 
“d”, “e”, “f” e “g” do inciso IV do artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
na letra “c” do subitem 14.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e sujeitará a licitante às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta, acaso exigida, nos termos do § 5º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 

14.6. A aplicação de sanções não exime a licitante da obrigação de reparar os danos, 
perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

14.7. A personalidade jurídica da licitante poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos 
ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.8. Da decisão que aplicar à licitante as penalidades de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Ananindeua caberá recurso, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação ou da publicação do ato no 
Diário Oficial Eletrônico, dirigido à Direção-Geral que, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior. 
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14.9. Da decisão que aplicar à licitante a penalidade de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, caberá apenas pedido de 
reconsideração dirigido à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação ou da publicação do ato no 
Diário Oficial Eletrônico.  

14.10. A prática das hipóteses previstas nas Leis Federais, Estaduais e Municipais 
implicará inclusão da licitante e de seus diretores, sócios-gerentes e/ou controladores 
no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Municipal e no Cadastro Informativo das Pendências perante Órgãos e 
Entidades da Administração Municipal, conforme o caso. 

14.11. Os dados relativos às sanções aplicadas serão registrados no cadastro da 
licitante e, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de aplicação 
da sanção, conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021, serão informados e atualizados 
junto ao sistema Banco de Sanções, da Controladoria-Geral da União – CGU, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

14.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
cláusula das penalidades da minuta de contrato, Anexo do Edital. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS  

15.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 

15.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

15.3. As partes responderão administrativa e judicialmente em caso de causarem 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução contratual por inobservância à LGPD. 

15.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereço eletrônico e cópia do 
documento de identificação, bem como a dados pessoais dos profissionais que 
prestarão os serviços pela CONTRATADA, tais como documentos comprobatórios 
(certificados oficiais) contendo os respectivos dados pessoais e informações quanto à 
habilitação e qualificação profissional. 
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15.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da LGPD e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

15.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos artigos 137, 138 
e 139 da Lei nº 14.133/2021, no que for cabível. 

16.2. Contratar, ou admitir como sócios, pessoas que mantenham vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

16.2.1 Ter, entre os empregados colocados à disposição da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua para o exercício de funções de chefia. 

16.3. Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

17.1. A execução do presente contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão 
pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
Direito Privado, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite permitido pelo 
artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2 Todas as comunicações relativas a este contrato serão consideradas como 
regularmente feitas se entregues por carta protocolada ou registrada, e-mail, ou outro 
meio adotado pelo CONTRATANTE. 

18.2.1 Não sendo a CONTRATADA localizada por mudança de endereço, sem aviso 
ao CONTRATANTE, as intimações e demais comunicações serão realizadas por 
publicação no Diário Oficial Eletrônico. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
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18.3. São partes integrantes deste contrato o Termo de Referência, o Caderno de 
Especificações Técnicas, quando houver, e a proposta da CONTRATADA, constantes 
do Processo nº 11.404/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Ananindeua-PA, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato. 

E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Ananindeua (PA), 10 de novembro de 2025 
 
 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
MARILENE DE QUEIROZ NASCIMENTO PINHEIRO 

CONTRATANTE 
 

 
 
 

 

J LEMOS DE CARVALHO 

JOSIMAR LEMOS DE CARVALHO  

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
Nome: _____________________________ 
CPF: ______________________________ 
 
 
Nome: _____________________________ 
CPF: ______________________________ 
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